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GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI N.º 75, DE 08 DE MAIO DE 2024.
Cria o cargo público de Fonoaudiólogo e altera a tabela constante do artigo 8ª da lei 3.760/2005 e da outras providências.

Art. 1.º Fica criado no Quadro de Provimento Efetivo estabelecido no artigo 8º da Lei nº 3.760 de 20 de junho de 1997, o cargo de Fonoaudiólogo, com 01 (uma) vaga, carga horária de 22 horas semanais.
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	Nº DE CARGOS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	PADRÃO DE VENCIMENTO

	Fonoaudiólogo
	01
	22 horas
	11


 Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei, o Anexo I contendo as atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo criado no caput do artigo.
Art. 2.º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei para a criação de Cargo Público de Fonoaudiólogo para Secretaria Municipal de Educação. 

Tal necessidade justifica-se pela grande demanda de alunos na faixa etária de 03 a 12 anos, da rede pública de ensino do Município, que tiveram seus atendimentos interrompidos (70) e alunos em lista de espera (50), visto que a única profissional que prestava esse serviço pela Secretaria Municipal de Saúde não possui mais condições de atender as demandas. 

O fonoaudiólogo é o profissional que pesquisa, diagnostica, previne e trata distúrbios de comunicação oral e escrita. Ele atua no atendimento a pacientes com problemas de gagueira, voz, alterações de fala ou que apresentam dificuldades no aprendizado da linguagem. Sabemos que a intervenção precoce obtém melhores resultados. 

O desenvolvimento fonoaudiológico tem relação direta com a aprendizagem da leitura e da escrita, favorecendo um melhor desempenho escolar e social.
Logo, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, solicitamos, em caráter de urgência, seja aprovado o presente pedido, na oportunidade em que nos colocamos a disposição para o que julgarem necessário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 08 de maio de 2024.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: FONOAUDIÓLOGO
PADRÃO DE VECIMENTO: 11
SÍNTESE DA FUNÇÃO: desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos autárquicos, privados ou mistos no campo de audiofonologia; participar de Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer fonoaudiológico na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: 33 horas semanais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: mínima de 18 anos;

a) Escolaridade: nível superior;

b) Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de fonoaudiólogo;
RECRUTAMENTO: através de concurso público. 
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